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 NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda, NOTIFICA os 
responsáveis abaixo relacionados, ou seu representante legal, do LANÇAMENTO do débito, extraído do 
proc.administratvo n.5592/2018, 2073/2019, 1706/2019, 3437/2018, e 2158/2019, para que compareça na 
Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ ou emitir o DAM (Documento de Arrecadação Municipal) no 
site www.vilhena.ro.gov.br. Caso os débitos já estejam pagos, desconsiderar esta notificação.

.

   Cadastro                       Interessado     Dívida Processo  administrativo

9-00137400 Alequessandro de Souza Pires 50-restituição 5592/2018

9-00038951 Maria Gracia Benelli Azevedo 50-restituição 2073/2019

9-92789205 Leidiane Alves Martins 50-restituição 1706/2019

9-92789206 Poliana Peres de Oliveira 
Gonçalves

50-restituição 3437/2018

9-92789207 Jakeline dos santos Soares 50-restituição 2158/2019

Vilhena (RO), 06 de dezembro de 2019

Roberto Scalercio Pires
Secretário Municipal de Fazenda

 “PROGRAMA TÍTULO JÁ”
LEI MUNICIPAL Nº 4.773/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras - SEMTER, após análise 
de processos de reconhecimento de posse do Programa “Título Já”, para fins de dar publicidade aos 
atos praticados e conhecimento geral dos títulos em iminência de serem emitidos, publica nesta data, a 
seguinte lista contendo os nomes dos requerentes da regularização e os respectivos imóveis envolvidos:

PROCESSO REQUERENTE LOTE QUADRA SETOR
43.425/2007 JULIO CRISTOVÃO DE MEDEIROS 14 13 18
51.644/2019 NILTON RODRIGUES BARREIRA 02-R 31 18
51.610/2019 SEBASTIÃO DOMINGOS DE PAULA 22 33 18
51.624/2019 MARISTELA FÁTIMA DE OLIVEIRA 23 33 18
40.359/2004 CLEUZA MARIA NICOLAU DE LIMA 24 35 18
50.830/2018 EZEQUIEL SABINO DA SILVA 02 03 29
51.150/2018 SALETE MACIEL DE SOUZA 19 24 29

Vilhena/RO, 06 de dezembro de 2019.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2019/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4060/2019/FUMAS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4060/2019/FUMAS, 
cujo objetivo é a aquisição de materiais de processamento de dados (Toner) 
com finalidade de atender as necessidades desta secretaria e seus devidos 
programas. A ata da sessão da comissão do pregão designada pelo decreto 
nº 47.245/2019, e o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado 
com base na Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 19.053/2009, 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementarnº 123/06, 
Lei complementar nº 147/14 com suas alterações, HOMOLOGO conforme 
segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:

Em favor da empresa LAPTOP INFORMATICA E TECNOLOGIA 
LTDA – EPP, o lote de nº 02 no valor de R$ 3.456,00 (Três mil e quatrocentos 
e cinquenta e seis reais);

Em favor da empresa  A C LONGUINI FARIS LTDA ME , os lotes de 
nº 01, 03, 04 no valor de R$ 3.067,20 (Três mil e sessenta e sete reais e vinte 
centavos);

VALOR TOTAL HOMOLOGAR R$ 6.523,20 (Seis mil e quinhentos e 
vinte e três reais e vinte centavos)

Publique-se em 06/12/2019.

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO 
Nº 006/2019/PMV

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3886/2019/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 3886/2019/
SEMED, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE REFORMA DE PINTURA INTERNA E EXTERNA NA E.M.E.F. ANGELO 
MARIANO DONADON, LOCALIZADA NA RUA JOSIAS ANTÔNIO DA SILVA 
Nº 1415, SETOR 20, QUADRA 01-A, BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS, 
NA CIDADE DE VILHENA - RO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA QUANTITATIVA E ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, MEMÓRIA DE CALCULO E PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERENCIA, e, Ata da Reunião da Comissão Permanente de Licitação 
de Materiais e Obras – CPLMO, designada pelo Decreto nº 46.680/2019 
e considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 98/111 
dos autos, ADJUDICO a referida licitação e HOMOLOGO o julgamento 
proferido pela comissão para a empresa CONSTRUVIL CONSTRUTORA E 
INSTALADORA VILHENA LTDA, que apresentou proposta no valor global de 
R$ 216.936,63 (Duzentos e dezesseis mil novecentos e trinta e seis reais 
e sessenta e três centavos), tendo em vista que os preços estão compatíveis 
com os valores orçados pela SEMED (Planilhas) e com os preços praticados 
no mercado atual, obedecendo assim as demais condições da proposta e 
todos os requisitos cabíveis no edital.

Vilhena – RO, 04 de dezembro de 2019.

EDUARDO TOSHYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 190/2019/SEMED/SRP

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4416/2019/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4416/2019/SEMED, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (AR CONDICIOANDO), 
para atender as necessidades da escola: E.M.E.I. Antônio Donadon, conforme 
Emenda Impositiva conforme memorando nº 04/2019/GABVF, e, ata da 
Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 47.245/2019, o 
julgamento e adjudicação proferido pela Comissão. Considerando-se que o 
presente procedimento licitatório, foi deflagrado com base na Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, e, considerando ainda 
o Parecer Jurídico de fls. 71/80 dos autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da OLMIR IORIS E CIA LTDA, o lote 01 perfazendo o total 
geral de R$ 8.990,00 (Oito mil novecentos e noventa reais).

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 8.990,00 (Oito mil novecentos 
e noventa reais).

Publique-se.            

Vilhena – RO, 05 de dezembro de 2019.

EDUARDO TOSHYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Semus - Secretaria Municipal de Saúde
PORTARIA Nº 051/2019/SEMUS

Concede folga aos servidores que participarão da Campanha 
de Vacina Anti-Rábica no dia 07/12/2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e em especial ao Decreto nº 44.638/2018.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder folga em dobro do dia trabalhado, aos servidores 
que participarão da Campanha de Vacinação Anti-Rábica no dia 07/12/2019, 
das 08:00 às 17:00 horas

Art. 2º As folgas deverão ser concedidas e usufruídas no período de 
01 (um) ano, mediante Declaração emitida pelo Coordenador da Vigilância 
Sanitária devidamente autorizada pelo chefe imediato.

Art. 3º O Coordenador da Vigilância Sanitária deverá fazer o controle 
dos servidores que participarão dos trabalhos no dia 07/12/2019.

Art. 4º As folgas a serem concedidas deverão ocorrer de acordo com 
a liberação do chefe imediato, de forma que não prejudique os serviços nos 
setores de trabalho.

Art. 5o Este documento entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 06 de dezembro de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 44.638/2018
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 151/2019/SEMUS/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366/2019/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 366/2019/SEMUS, 
destinado a aquisição de material de consumo (Dietas enterais, módulos, 
suplementos, formulas lácteas, frascos e toucas) referente ao Pregão 
Eletrônico nº 151/2019/SEMUS/SRP e ata da Sessão Pública do Pregão, 
sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão de Licitação e 
considerando que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base 
nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o 
julgamento e adjudicação proferida, conforme segue:

Em favor da empresa: SOU MAIS SAÚDE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ:  34.380.863/0001-53, Itens 1, 
2, 27.

Valor a homologar: R$ 11.285,80 (Onze mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais, oitenta centavos).

Em favor da empresa: BARROS E BARROS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 23.523.598/0001-07, Itens 9, 16, 29, 30, 31.

Valor a homologar: R$ 19.120,80 (Dezenove mil, cento e vinte reais, 
oitenta centavos).

Em favor da empresa: UNI-LIFE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO – 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ:  12.500.762/0001-36, Itens 
11, 33.

Valor a homologar: R$ 25.060,00 (Vinte e cinco mil, sessenta reais).

Em favor da empresa: INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAS LTDA 
CNPJ: 24.658.613/0001-89, Itens 10, 14, 28.

Valor a homologar: R$ 48.662,40 (Quarenta oito mil, seiscentos e 
sessenta e dois reais, e quarenta centavos).

Em favor da empresa: BIOLAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI, CNPJ:  06.987.995/0001-02, Itens 6, 12.

Valor a homologar: R$ 100.686,00 (Cem mil, seiscentos e oitenta e 
seis reais).

Em favor da empresa: ATECNOMED ASSISTENCIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 13.977.860/0001-21, 
Itens 3, 8, 15, 25, 26, 32, 34.

Valor a homologar: R$ 106.750,00 (Cento e seis mil, setecentos e 
cinquenta reais).

Em favor da empresa: MEDPLUS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA, CNPJ:  10.193.608/0002-14, Itens 5, 13, 18, 19, 20, 21, 22, 23.

Valor a homologar: R$ 361.208,76 (Trezentos e sessenta e um mil, 
duzentos e oito reais, setenta e seis centavos).

Valor total a homologar: R$ 672.773,76 (Seiscentos e setenta e dois 
mil, setecentos e setenta e três reais, setenta centavos).

 Vilhena, 06 de dezembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal

ERRATA HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 820/2019/SEMUS

Onde - se lê

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 167/2019/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 820/2019/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 820/2019/SEMUS, 
destinado a aquisição de material de consumo e serviços de terceiros de 
pessoa jurídica (Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado, 
Geladeira, Freezer, Fogão, Buffet, Forno, Câmara Fria, Bebedouros, Remoção 
de Equipamentos) referente ao Pregão Eletrônico nº 167/2019/PMV e ata da 
Sessão Pública do Pregão, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela 

Comissão de Licitação e considerando que o presente procedimento licitatório 
foi deflagrado com base nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações, HOMOLOGO o julgamento e adjudicação proferida, conforme 
segue:

Leia - se 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 167/2019/SEMUS/SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 820/2019/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 820/2019/SEMUS, 
destinado a aquisição de material de consumo e serviços de terceiros de 
pessoa jurídica (Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar Condicionado, 
Geladeira, Freezer, Fogão, Buffet, Forno, Câmara Fria, Bebedouros, 
Remoção de Equipamentos) referente ao Pregão Eletrônico nº 167/2019/
SEMUS/SRP e ata da Sessão Pública do Pregão, sendo o julgamento e 
adjudicação proferidos pela Comissão de Licitação e considerando que o 
presente procedimento licitatório foi deflagrado com base nas Leis Federais 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o julgamento e 
adjudicação proferida, conforme segue:

Onde - se lê

Em favor da empresa: A. X. DE BARROS COM E SERVIÇOS, CNPJ: 
27.803.040/0001-28 Lote 14, 16.

Valor a homologar: R$ 77.288,99 (Setenta e sete mil, duzentos e 
oitenta e oito reais, noventa e nove centavos).

Leia - se 

Em favor da empresa: A. X. DE BARROS COM E SERVIÇOS, CNPJ: 
27.803.040/0001-28 Lote 14, 15, 16.

Valor a homologar: R$ 77.288,99 (Setenta e sete mil, duzentos e 
oitenta e oito reais, noventa e nove centavos).

Em favor da empresa: S. FERNADES DA SILVA, CNPJ: 
11.624.792/0001-91 Lote 1, 2, 4, 13.

Valor a homologar: R$ 217.344,00 (Duzentos e dezessete mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais).

Em favor da empresa: FRIO MASTER LTDA - ME, CNPJ: 
84.737.683/0001-54, Lote 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10 ,11 12.

Valor a homologar: R$ 1.295.885,10 (Um milhão, duzentos e noventa 
e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais, dez centavos).

Valor total a homologar: R$ 1.590.518,09 (Um milhão, quinhentos e 
noventa mil, quinhentos e dezoito reais, nove centavos).

 Vilhena, 06 de dezembro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito Municipal



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

José Valdenir Jovino

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Gustavo Sllva de França

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos
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ASSINATURA DO LEGISLATIVO

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante assinado digitalmente 
através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS
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MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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